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publique-se. Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, aos 19 dias do mês de 
março de 2009. Desembargadora BEATRIZ 
FIGUEIREDO FRANCO - Presidente 

P O R T A R I A Nº 172 /2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve: 
Designar o Dr. LICIOMAR FERNANDES DA SILVA, 
Juiz Substituto lotado na Comarca de MOZARLÂNDIA-
GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 110ª ZE, com 
sede na referida Comarca, a partir de 18 de março de 
2009 e até provimento, consoante Decreto Judiciário nº 
588/09, de 18/03/09. Anote-se e publique-se. Gabinete 
da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
aos 19 dias do mês de março de 2009. 
Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO – 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 173 /2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve: 
Designar o Dr. LOURIVAL MACHADO DA COSTA, 
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Ceres-GO, 
para responder pela jurisdição eleitoral da 39ª ZE, com 
sede na Comarca de ITAPACI-GO, a partir de 18 de 
março de 2009, consoante Decreto Judiciário nº 
590/09, de 18/03/09, durante o afastamento legal da 
titular. Anote-se e publique-se. Gabinete da 
Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
aos 19 de março de 2009. Desembargadora BEATRIZ 
FIGUEIREDO FRANCO – Presidente 

P O R T A R I A Nº 174 /2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve: 
Designar o Dr. FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 
Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública 
Municipal e de Registros Públicos da Comarca de 
Goiânia-GO, para responder pela jurisdição eleitoral da 
114ª ZE, com sede na Comarca de TAQUARAL DE 
GOIÁS-GO, a partir de 18 de março de 2009 e até 
provimento, consoante Decreto Judiciário nº 593/09, de 
18/03/09. Anote-se e publique-se. Gabinete da 
Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
aos 19 dias do mês de março de 2009. 
Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 175 /2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve: 

Designar o Dr. ALTAIR GUERRA DA COSTA, Juiz de 
Direito da 1ª Vara da Comarca de Itumbiara-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 124ª ZE, com 
sede na  Comarca de BOM JESUS-GO, a partir de 18 
de março de 2009 e até provimento, consoante 
Decreto Judiciário nº 594/09, de 18/03/09. Anote-se e 
publique-se. Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, aos 19 dias do mês de 
março de 2009. Desembargadora BEATRIZ 
FIGUEIREDO FRANCO - Presidente 

P O R T A R I A Nº 176 /2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno, Resolve: Designar o Dr. 
MARCUS VINÍCIUS ALVES DE OLIVEIRA, Juiz 
Eleitoral da 121ª ZE, com sede na Comarca de 
Ivolândia-GO, para substituir a titular da 43ª ZE, com 
sede na Comarca de PARAÚNA-GO, para o período 
compreendido entre 18/03/09 e 31/03/09, consoante 
Decreto Judiciário nº 596/09, de 18/03/09. Anote-se e 
publique-se. Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, aos 19 dias do mês de 
março de 2009. Desembargadora BEATRIZ 
FIGUEIREDO FRANCO - Presidente 

P O R T A R I A Nº 177 /2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno, Resolve: 
Designar o Dr. MARCUS VINÍCIUS ALVES DE 
OLIVEIRA, Juiz Eleitoral da 121ª ZE, com sede na 
Comarca de Ivolândia-GO, para substituir a titular da 
84ª ZE, com sede na Comarca de JANDAIA-GO, para 
o período compreendido entre 18/03/09 e 31/03/09, 
consoante Decreto Judiciário nº 596/09, de 18/03/09.  
Anote-se e publique-se. Gabinete da Presidência do 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, aos 19 dias de 
março de 2009. Desembargadora BEATRIZ 
FIGUEIREDO FRANCO - Presidente 

P O R T A R I A Nº 178 /2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno e tendo em vista o que 
restou decidido na 22ª sessão ordinária realizada em 
18 de março de 2009, Resolve: 
Designar a Dra. MARINA CARDOSO BUCHIDID, Juíza 
de Direito da Vara Cível, Criminal, da Infância e da 
Juventude, das Fazendas Públicas e de Registros 
Públicos da Comarca de PLANALTINA-GO, para 
exercer jurisdição eleitoral da 44ª ZE, com sede na 
referida Comarca, no período de 16/03/2009 a 
15/03/2011. Anote-se e publique-se. Gabinete da 
Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
aos 19 dias do mês de março de 2009. 
Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO -  
Presidente 

P O R T A R I A Nº 174 /2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
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114ª ZE, com sede na Comarca de TAQUARAL DE 114ª ZE, com sede na Comarca de TAQUARAL DE 
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18/03/09. Anote-se e publique-se. Gabinete da 
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Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
Presidente 


